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PORTARIA JUCERJA Nº 886/2009                   DE   21   DE DEZEMBRO DE 2009. 
 
 

ANULA ATOS ADMINISTRATIVOS E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
O Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro - JUCERJA no uso 
de suas atribuições legais, e considerando informações e Parecer da Procuradoria 
Regional JUCERJA constantes do Processo n.º E-11/ 50.381/09,  

 
 R E S O L V E: 

 

 

Art. 1º - Anular atos administrativos praticados pela Comissão de Sindicância instaurada 
pela Portaria JUCERJA n.º 860/09, inclusive o relatório e a conclusão. 

 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário, em especial a Portaria JUCERJA n.º 860 de 08 de outubro de 
2009.   

 
 

Rio de Janeiro,   21   de dezembro de 2009. 

 

 

CARLOS DE LA ROCQUE 

Presidente - JUCERJA 

                                           


